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1- OBJETIVO 
 
 

Es te Cód ig o de C on duta t em apl ic aç ão o br igat  ória e de vem ser s egui dos pe los f 

ornec edores , s ubc on t ratados , c o lab orador  es e pes s oas agi nd o em nom e da em pres a, ind 

epe nde ntem ente d e s eu ní vel hi erárqu i c o, bem c om o por c l ien tes e v i s i ta ntes durant e s 

ua perm anênc ia n as ins t alaç õ es da c om panhi a. 

O Códi go d e Co ndut a tem por obj etiv o ac res c entar v al or, ap oia r o c res c im ento e a c 

ons tante bus c a p el a ex c elênc i a. 

 
2 - ABRANGÊNCIA 

 
Es te Cód ig o de C ond uta é d e ap l i c aç ã o o br igat ória pe los c ola borad ores e de vem s 

er s egu idos pe los f orne c ed ores , s ubc o nt ratados , c ol abora dor es e pes s oas ag ind o em 

nom e da em pres a. 

 

3 - CÓDIGOS DE CONDUTA 
 
 

Es te c ód igo de c on du ta det erm ina as obrig aç ões por part e dos c ola borad ores e 

s eus l íd eres c onf orm e s egu e : 

 
3.1 - Assédio Abuso de Poder e Discriminação 

 
 

A W ASEK apoi a in t egralm ente e res pe i t a a proteç ão d os di rei tos hum anos rec 

onhec i dos i ntern a c iona lm ente em toda s ua c ad ei a de v alor,  por i s s o, não toleram os 

c ondu tas de a bus o de po der,  dis c r im inaç ão e as s é dio ta i s c om o s ex ual , ec onôm i c o, m 

oral ou de qu alq uer o utra nature za, nem s i tuaç ões que c onf ig urem des res pei to, i 

nt im ida ç ão ou am eaç a no r elac i onam ento c om c olab oradores e c om c om unida des d 

o en to rno. 

Qualq uer pes s oa q u e s e c ons iderar  dis c r im inada, h um i lhad a ou al vo d e prec 

onc ei to, pres s ão , prát ic  as ab us i vas o u em s i tuaç ão de des res pei to e q ue s e s entir  

c o ns t rang ida   em   t ratar  do   as s unto   c om   s eu   s upe r ior   h ierárq uic o   de v e c om unic 

ar o f ato ao Com i tê de C ond uta , uti l i za ndo - s e dos c anais d a Ou v i dori  a c oloc ad 

os à s ua dis p os i ç ão. 

Os c o laborad ores de v em s e relac ion ar s em pre c om res pei to,  c or tes ia, em pati  a, im 

parc ia l id ade e l ea l dade , part i c ip and o c ola borat i v am ente dos t raba lhos em equ ipe , dev 

em s e c om unic ar verba lm ente o u p or e s c r i to s em pre de f orm a educ ada. At end er telef  on 

em as inf orm ando de im ediat  o o no m e e a área on de t ra bal ha e m antendo um nív el da 

vo z c om patív el c om o am biente d e t raba lho. 
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3.2- Condições de Trabalho 
 
 

O c om prom i ss o da W ASEK é prom over um am biente de t ra bal ho s e guro e s 

audá ve l , c om   l iber dade  d e   ex pres s ão   e   res pe i to   à   i nte grida de   de   t odos  o s c 

olab oradores , s u bc o ntratad as , f ornec edor e s , c l ie ntes e v i s i ta nt es . 

 
Os c olabora dores de vem ter c onduta equ i l ibra da e im parc ia l , n ão part i c ip and o de 

t rans aç õ es e ati v i dades q ue p os s am c om prom eter a s ua dignid ade pr of i s s iona l o u des abo 

nar s ua im age m , bem c om o a da W AS EK . 

 
Os c olab oradores de vem obed ec er r i goro s am ente a os h orár io s autor i zados e prev 

i s tos em s eu c on t rato d e t rab al ho e n as norm as v ige ntes p ara s ua loc a l i dad e de t rabal 

ho, inc l us i ve a o pas s ar o c rac há de ide ntif  i c aç ão no rel ó gio de po nto ou f a ze r anot aç ões 

nos f orm ulár ios de c ontro le ex t e rno de po nto. 

 
Fic a ved ado aos c ola borad ores pas s ar o c rac há n o re lóg io de pont o a ntes do horár io  

do  ef eti vo  in íc io  de  t ra bal ho  n a entrad a ou  p as s ar  na  s aída  e ret orno  a o t rabal  ho, 

d ev end o s e m pre c om unic ar a s e u s up er ior im ediato , m esm o verba lm ente,  s ignif  i c at i v 

os atras os nas entra das e s aí das an tec i pad as ou aus ênc i as de ntro do horár io núc l eo. 

 
As em pres as da W ASEK não ac eit am , tanto den t ro de s u as ins t alaç õ es qua nto nas 

ins t alaç õ es de s eus f ornec edores e p arc eiros de ne góc ios , t raba lh o es c rav o ou em c 

ondiç ão  an álo g a,  bem  c om o us o de  m ão  - de  - obra  i nf anti l  , a n ão  s er,  n a c ondiç 

ã o de  apre nd i z,  s e gu ind o as  L eis  V ige ntes  no  p aís , s i tuaç ão  em  qu e as em pres as 

ass eguram que o t raba lh o c ontr ibu i de f orm a s ignif  i c ati va c om o proc es s o de a prend i 

zag em . 

Q U AL A DIFE REN Ç A ENT RE AS S ÉDIO M OR AL E AS S ÉDIO S EX U AL? 
 
 
Alg um as f ras es pode m parec er inof ens i va s , m as c arac teri  zam a prát i c a do as s éd io 

m oral.  Fique a ten to q uand o o uv i r pa la vras ag res s i v as no am bien te de t r aba lh o, c om o “ 

inc om petente” ,  “ l erd o” ou “ b urro”,  por ex e m plo. 

J á o as s édi o s ex ual não s e c arac ter i za a penas p or tent ati vas f ís i c as , m as tam bém por 

ins i nuaç õ es , m ens agens , ex p os i ç ões de im agem ou qual quer s i tu aç ão em que voc ê s 

e s i nta des c onf ortáv el e of end id o s e x ualm ente. 
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As s im s endo , é res po ns abi l i dad e d os  c ola b oradores : 
 
 

 Respeitar as Leis Vigentes, políticas e normas internas e seguir todos os procedimentos de 
segurança do trabalho; 

 Utilizar sempre que exigido os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) fornecidos para sua 
segurança e para o desempenho das atividades; 

 Zelar pela sua segurança e pela segurança dos seus companheiros de trabalho; 
 

 Aparência e uso adequado das vestimentas no exercício do trabalho nas dependências da empresa 
ou quando representá-la fora do escritório. 

 
3.3 - Conflito de Interesses 

 
 

Alg um as s i tuaç ões de m andam at i tud es es p ec í f i c as , tais c om o: 
 
 

 O relacionamento afetivo de colaboradores com subordinação direta ou dentro de uma mesma 

Diretoria Executiva, pode em certas circunstâncias, gerar um conflito de interesse. Caso isso ocorra, 

o colaborador deve comunicar ao seu gestor imediato, o qual deve buscar providências com a área 

de RH para recolocação ou desligamento de uma das partes; 

 Quanto à contratação de profissionais, consideram-se familiares os membros da família até o terceiro 

grau: pai, mãe, filho (a), irmão(ã), avô(ó), bisavô(ó), neto(a), bisneto(a), tio(a) e sobrinho(a) e primos 

irmãos. Para os efeitos deste Código, são considerados também os parentes por afinidade, a saber: 

cônjuge, companheiro (a), genro, nora, sogro (a), padrasto, madrasta, enteado 
(a) e cunhado (a); 

 
 Situações não explicitadas neste Código que possam acarretar conflito de interesses devem ser 

informadas às lideranças imediatas para a devida análise e orientação. 

 
 

3.4 – Brindes 
 
 

Brin des e c on v i tes ins t i t uc io nais s ão prát ic  as de gen t i le za e c ordia l i dad e ac 

eitas em um a relaç ão c om erc ia l , brin d es ins t i tuc ion ais qu e c onf igurem prát ic  a de gent i l 

e za  e   c ordi al id ade  e ntre  as  part es  de  um a   relaç ão  c om erc ia l   e   que  n ão c arac 

teri  zem a obte n ç ão de be nef íc ios em qua i s qu er ne goc i aç õ es pod em s er ac eitos pel os c 

ola borad ores . 
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Con v i t es   p ara   ev en tos /    “ s ho w”   c om   des pes as   c us te adas   por   c l i ent es , f 

ornec edores etc . , s om ente podem s er ac eitos m ediant  e au tori  zaç ão d i ret a d a Diretor 

ia o u VP. 

Os c o laborad ores nã o de vem ac eitar pre s entes ou q ua lqu er outra f orm a de ganh 

o em dec orrênc ia do ex erc íc i o prof i s s ional n a W ASEK. T al res t r i ç ão não se apl i c a a 

br ind es s em valor c om erc ia l rele va nte d e até um s alár io m ínim o c om o ref erênc ia. 

Val ores s uperi  ores de vem s er inf orm ad os de im edia to ao res pec t i v o V i c e - Pres id ente da 

área. 

Os m esm os pr inc ípio s dev em s er apl ic a d os na oc as iã o d o of erec im ento pe la W 

ASEK de br ind es e c onv i tes a s e us c l i ent es e parc e i ros . 

 
3.5 - Confidencialidades da Informação 

 
 

Os c o laborad ores , s óc ios , f orne c edores s ão res pons á ve i s p or proteg er as inf 

orm aç ões c onf idenc ia i s a que t êm ac ess o. O s ig i lo é im pres c indí ve l ao t ratar c om dados p 

es s oais de c l ient es , c ola borad ores ou adm in i s t radores , va lores de c ontr atos , negoc iaç ões 

de m ercado ou qu ais q uer as s untos es t rat ég i c os para a W ASEK. Nes t e s ent id o, nã o é 

per m i t ido c opiar,  repro du z i r , t rans m i t i r ou dis t r ib uir doc um ento s , arqui  vos , m odelos , m 

etod olo gi as , f órm ulas , pes qu i s as , proj etos , aná l i s es e re latór ios produ z i dos na re al i zaç 

ão  de at i v id ade s  da em pres a, inc lus i v e  c om entar c om f am i l iares . 

As inf orm aç ões c onf idenc i ais em res pos ta a pedi dos le gít im os de aut orid ades gov 

ernam entais pod em s er f ornec idas apen as ap ós s e  c o ns iderar s e  el as s ã o t 

ratadas c onf ide nc ia l m ente e dep ois de s erem tom adas as m edidas ad equ adas à proteç 

ão d e s ua c o nf idenc i al ida de, c om a aj uda do De par tam ento J urídic  o  da W ASEK. 

É proi bid o aos c ola borad ores inf orm arem a terc eiros s uas c redenc ia i s  de ac 

es s o ( us uário e s e nha) o u ut i l i zar as c r edenc ia i s de ac es s o de o utro c o lab orador ,  da 

em pres a, de c l ie nt es , de f ornec e dores e da s oc i eda de. 

Proi bid o us ar para f ins part i c ulares ou t r ans m i t i r a terc e i ros , s em autor i  zaç ã o 

f orm al, por m eio f ís i c o ou d ig i ta l , es t rat égi as em pres ar ia is  , relaç ões d e c l ien tes , doc 

um entos , rel atór i  os f inanc e i ros , reg i s t ros de pes s o a l o u c ontáb i l , tec n ol ogi as , m 

etodolog ias , “ k no w ho w” e outras inf o rm aç ões priv i l eg iad a s de propr i  eda de d a W 

ASEK ou p or el a d e s envo l v id as ou obt id a s . 



 

 

 

CÓDIGO DE CONDUTA 
 

Folha: 1 / 13 

Elaborado por: Aprovado por: 
Carlos Alberto L. Ribeiro Bruno Basaglia 

 

3.6 - Utilizações de Recursos Físicos 
 
 

O s bens , os equ ip am entos de T I tais c om o, “ s of twares ” ,  “ hard ware s ”  e im 

pres s oras , os equ i pam entos em geral  e as ins ta laç õ es da em pres a des t inam - s e ex c 

lus i v am ente ao u s o em s uas operaç õ es e não p odem s er uti l  i zad os para f ins part ic  u 

lares ,  s al vo  em  s i tuaç ões  e s pec í f i c as  def in i das  pe la  W ASEK.  É res pons ab 

i l ida de d o c olabor a dor, zelar pelo b om us o e pel a c ons ervaç ã o d o patr im ônio da W 

ASEK c oloc ad o s ob s u a g u arda. 

É    proi bid o    v io l ar,   retir  ar    o u    alt erar   c om ponentes   de    “ hard ware”   de 

c om putadores e eq uip am entos da W ASE K, ou ten tar bur lar q ua lqu er s i s tem a ex 

i s tent e: “ hard ware” ou “ s of tware”.  

 
Os c olabora dores d ev em ut i l i  zar os rec urs o s f inanc eiros e f ís i c os da  

W ASEK de f orm a sens ata e res po ns áv el, inf orm ando c om ex at idã o os g as to s real i  

za dos , e l im inan d o gas tos d es nec es s á r ios e des p erdíc i os , v i s a ndo à reduç ão d e c us 

tos , a ec on om ia d e en ergi a, d e m atér ia - prim a e outros m ater ia is  . 

 
É ved ado a os c ol abor adores uti l i zar - s e do patr im ônio e ins ta laç ões d a W ASEK ou 

d e s eus rec urs os hum anos para f ins p a r t i c ulares ou es c us os . 

 
3.7 - Uso de Álcool, Drogas, Porte de Armas 

 
 

É proi bi da a ing es tão de be bid as alc o ól i c a s no horár i  o de t ra ba l ho, as s im c om o o 

ex erc íc io d a f unç ão prof i s s iona l em es tado de em br iague z. Sã o proi bi dos tam bém o us o 

e o porte de dro g as e a p erm anênc ia n o am biente de t ra ba lh o em es tado al terad o pel o us 

o des s as s ub s tânc ias , o q u e p ode af etar a s eguranç a e o des em penho t ant o do c ol abor 

ador qua nt o de s e us c ole gas d e t rabal ho. 

Arm as de nenh um a es péc ie s ã o p erm i t idas nas d epe ndê nc ia s da em pres a, 

s alv o par a prof i s s ion ais ex pres s am ente au tori zados para t al. 

 
3.8 - Relações com o Sindicato 

 
 

A W ASEK res pei ta a  l i berda de  d e  as s oc iaç ão  às  en t i dades Sin dic a i s leg 

alm ente c ons t i tuí d as e res pe i tam o dire i to à neg oc iaç ão c ol et i v a. 

As negoc iaç ões e o diá log o c om ent idad e s repres entat  i v as dos c olabora dores dev 

em s er f eitas ap e nas pe las p es s oas f or m alm ente autor i zadas . 
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Os c olabora dores de vem c um prir  a legis la ç ão e as reg ulam enta ç ões apl i c áv eis ao 

ex erc íc io de s u as ati v i dad es prof i s s iona i s . 

 
3.9 - Relações com a Concorrência 

 
 

A W ASEK s e c on du z pel o pri nc ípi o d a l i vr e c onc orrênc ia. 

T odas as inf orm aç õ es de m erc ado e d e c onc orrentes , le gít im as e nec es s ári as ao 

neg óc io,  de vem s er obt id as p or m eio d e prát i c as t ra ns pare n tes e id ône as , n ão s e adm i t 

indo s ua o bte nç ão p or m eios i l íc i t os . 

É v ed ado ao c o la bor ador a dot ar qu alq uer ati t  ude qu e d eni gra a im agem de c 

onc orrentes o u p arc eiros c om erc ia i s da W ASEK. Port anto , os c olab orad ores de vem ex 

im i r - s e de c r i t i c ar ou in j uri ar, d e m anei ra des lea l ou des a bo nador a, a a tuaç ã o d e um c 

onc orrente,  a tu ando s em pre de f orm a leal em c onc orrênc ias pú bl i c as ou priv adas 

. 

Os neg óc i os da c om panh ia d ev em obs erv ar as le i s , os val ore s da W as ek ao 

c ódig o de c ond uta, c aben do a to dos os c o lab oradores o s eu c u m prim ento. 

 
3.10 - Conduta Fora da Empresa 

 
 

Com o integran te da W ASEK, o  c o lab orador de ve s er c r i te r ios o  c om s ua c 

ondut a em am biente s públ i c os , s ej a em c i rc uns tânc ias de  s u a ati v i dad e prof i s s ion al , s 

ej a em s i tuaç ões de s ua v id a pri va da, a g ind o c om prudênc ia e zel o, para não ex p or a 

W ASEK e s u a pró pria c arreir  a a r i s c os . 

Os c o laborad ores de vem ex im i r - s e de prat ic  ar, diret  a ou i nd i re tam ent e, ato de nature 

za p úb l i c a ou priv ada c ap a z d e c o m prom eter a s ua pró pria di gn ida de. Outra s s i tuaç 

ões q ue perm i tam a ident i f  i c aç ão d o em pregador,  a c ondut a do c ol abora do r dev e s er 

c om patíve l c om os val ores da W as ek , c ontr ibui  ndo , a s s im , para bo a im agem c orporat i  

va das s uas em pres as . 

 
3.11 - Relações com as Comunidades 

 
 

A em pres a es tá c om prom et ida c om o des env ol v im ento ec o nôm i c o e s oc ia l d as 

c om unida des nas q u ais atu a. B us c a - s e atuar j unt o às c om unid ades o nde es t i ve r ins 

eri da c om Res pons abil  id ade Soc i al, inc e nti va ndo o des e nv ol v im ento ed uc ac io nal , de 

ren da e de op ortu nid ades a os m ais c arentes . 
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É c om prom i s s o de to dos os c o lab orador es e p arc eiros agirem de ac or do c om os 

va lores da em presa,  m anter c ana i s d e diá log o t ra ns pare ntes e a bertos c om todas as c 

om unidade s n as qua i s es t i verem pres ente. 

 
3.12 - Relações com Clientes 

 
 

A s at i s f aç ão dos n os s os c l ien tes é a m edi da d o s uc es s o d a W as ek . Por i s s o, é nec 

es s ário c o ns t ruir  r elac i onam entos s ól id os e c onf iá ve i s , apr i m orar atendim ento e a qua l id 

ade dos s er v i ç o s of ertado s.  

Os c l ient es d ev em s er t ratad os c om educ aç ão, res pe i to e t rans par ênc ia , dis 

po nib i l i zan do c a nais  ab ertos  de  relac i onam ento.  Os  c olabora dores  s ã o res 

pons á veis por at u ar c om étic a, pr ior i  za ndo o c l i ent e em todo s os m om entos . 

É de r es pons a bi l i da de de o c o la b ora do r m anter a c o nf ide nc ia l id ade d as inf 

orm aç ões s ig i los as a e le rep as s adas p or s eus c l ie ntes e parc eiros . 

 
3.13 - Relações com Fornecedores 

 
 

Os f ornec edores d a W ASEK de vem s er a va l ia dos por m eio de c r i téri  os c laros , 

s em dis c r im inaç ão e f avorec im ento. T od a dec i s ã o d ev e ter s us tentaç ão téc n i c a e ec 

onôm i c a, não s end o perm i t idos f av orec i m entos e priv i l égi os de n enh um a nature za . 

Os f ornec edores da W ASEK de vem c onhec er os va lores da em pres a ter atuaç 

ã o c om patíve l c om os princ ípios d es te Cód ig o de Co ndut a. 

Para s er ac eit a c om o f ornec edor, a em presa de ve dec larar es t ar de ac ordo c om as 

c ondut as pre v i s tas nes te c ó dig o. 

A c ontra taç ão de em pres as perte nc entes ou d i r ig id as por ex - c ola borad ores de ve s e r t 

ratada c om os c uida dos nec es s ári os para não ex por a W ASEK a r i s c o s t raba lh i s tas . 

A  W ASEK  es pera  de  s eus  f ornec e dores  c lar e za  e  t rans parênc i a  na c 

arac teri  zaç ão dos produt  os e dos s er v i ç os , bem c om o nos c uid ados a s ere m tom 

ados em relaç ão à s aúd e, s eg uranç a e m eio am biente.  

A W ASEK p od e e nc e r rar um a relaç ão d e negóc io c om um f ornec edor s em pre que 

hou ver prej uí zo de s e us i nteres s es ou des c ons i deraç ão de ques t ões l eg ais , t r ibut 

árias , de m eio a m biente e de s aú de e s eguranç a no t raba lh o. 

 
3.14 - Relações com o Poder Público 

 
 

A W ASEK res peit  a a leg i s laç ão e as aut or ida des de t odas a s ins tânc ias d e gov 

erno. O f ornec im ento d e i nf orm aç ões a todas as es f eras de go vern o, i nc lus i v e 
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órgãos pú bl i c os m unic ipa i s , es tad ua i s e f ederais , de ve s er e f etuado s em pre por es 

c r i to, m ediant e prot oc olo e c om a dev id a or ient aç ão da D i ret ori a. 

Ex erc er s uas ativ ida des prof i s s iona i s c om c apac i taç ão e c o m prom etim ento,  bus 

c ando o aprim oram ento téc nic o e a atu al i zaç ão perm anente c om res peito à s norm as 

legais , regu l am entos e dem ais ins t ruç ões previs t as na pol í t i c a d o s i s tem a inte grad o 

de ges tã o. 

Os c olabora dores  de vem c um prir a legis la ç ão e as reg ulam enta ç ões apl i c áv eis ao 

ex erc íc io de s u as ati v i dad es prof i s s iona i s . 

Ex erc er s uas ati v ida d es prof i s s ion ais c om c apac i taç ã o e c om prom etim ento,  b us c ando o 

aprim oram ento téc n i c o e a atu al i zaç ão p erm anente c om res peit  o às norm as legais , regul  

am entos e dem ais ins t ruç ões pre v i s tas na polí t  i c a do s i s tem a integrado d e ges tão. 

Sem pre que hou ver um a dem anda de um repres enta nte do go verno , inc l us i ve proc 

es s os de f i s c al i zaç ão, o em pregado d eve s ubm etê - la ao D epartam ento J urí di c o antes d e 

q ual qu er en c am inham ento. 

O c olabora dor nã o dev e ut i l i zar o nom e da em pres a no t r ato de as s untos pes 

s oais d e q ua lqu er nature za em s eu rela c ionam ento c om o go verno . 

 
3.15 - Relações com a Imprensa 

 
 

A W ASEK adot a um a pos i ç ão obj et i v a e c l ara na d i v ulg aç ão da s inf orm aç ões e bus 

c a s atis f a zer os in teres s es das part es e nvo l v id as . 

Os c ontatos c om a im prens a s ão prom ovi dos , ex c lus i vam ent e, pe los port a - vo 

zes des ign ados p ela em pres a. É, por tanto , v eda do a pes s oas não a utor i zada s real i  

zar c o ntat o c om a im pr ens a em nom e da em pres a. 

 
3.16 - Gestões Financeiras 

 
 

A W ASEK n ão ac e i ta e nem apoi a qu al qu er in i c iat i v a re lac io n ada à “ la va gem de 

di nhe i ro”, ent end ida c om o  proc es s o f eito para oc u l tar o u  leg i t im ar rec urs os f inanc 

eiros i l íc i tos .  T odas as t rans aç ões f inanc e i ras e  c om erc ia i s  de vem ser c orretam 

ente t rans c r i tas nos l i vros e reg i s t ros c ontáb eis e f in an c eiros da Em pres a. 

 
3.17 - Saúde, Segurança e Meio Ambiente 

 
 

A s aúde , a int egri  dad e f ís i c a dos c olabora dores e a proteç ã o a o m eio am biente s 

ão prior ida des p ara a W ASEK.  
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A W ASEK t ra ta de f o rm a t rans parent e t od as as inf orm aç ões relat i  vas à s aúd e, 

s eguranç a e m eio am bie nte qu e pos s am ter im pac to s obre s eus c olab oradores , s obre as 

c om unidades o u s obre o própr io m eio a m biente. 

O c olabora dor de v e c onhec er as po l í t i c as , o s proc edim entos e as prát ic  as d e s 

aúde, s e gura nç a e m eio am biente e c um pri - las r i goros am ente . 

Es pera- s e que to d os  obs er vem  atent am ente  o  am biente  de  t rab alh o, ide 

ntif  i c an do p os s íve i s s i tuaç õ es de r i s c o. Cas o a lg um indíc io s ej a ide nti f  i c ad o, o f ato 

de ve s e r i nf orm ado à ges tã o l oc al e o s env ol v i dos de vem s er alert ados . 

As em pres as pres tado ras de s erv i ç os c ont ratadas p ela W ASEK dev em c um prir  todos 

os proc e dim ent os de s aúd e, s eg ura nç a e m eio am biente def in i dos em pol í t ic  a es pec í f 

i c a para s u as ati v i dad es . 

Em s i tuaç ões de em ergênc i a, c om o ac id entes am bien tais ou de t ra bal ho, os env 

ol v i dos de vem s eguir os proc e dim ento s prev i s tos p ara a s i tuaç ão e rapi dam ente relatar  os 

f atos à ges tão loc a l . Som ente os porta - vo zes of i c ia lm ente i nd i c ados p odem dar entr ev i s 

tas ou f a z er c om unic ados às au tor ida des e à c om uni dade . 

A W ASEK e s eus c olab orad ores de v em res pei tar  os di rei tos h um anos , proporc  

io nan do um am biente de t raba lh o s eguro e d e res pe i to a o m eio am biente.  

Os c olab orador es de vem agir  de f orm a s oc ia lm ente res p ons áve l , m ant end o ele 

va do  es pír i  to c om unit  ário e e nv id and o es f orç os c om v i s tas à s eguranç a de to dos e à 

pres erv aç ão do m eio am biente . 

Os c o laborad ores nã o de vem prat ic  ar quais qu er atos ou rea l i zar operaç õ es que, 

d i reta o u in diret  am ente c ol oqu em em r i s c o a s e guranç a d os c ol abora dores , da em pres 

a, de c l ie ntes , de f ornec ed ores e d a s oc ieda de. 

 
O BS .: Ac id entes Am bie nta i s  s ão e ve nto s ines per ados e i nd es ej ados q ue p od em 

c aus ar dan os , d i reta ou i nd i retam ente, a o m eio am biente,  à s a ú de e à v id a . 

 
Dúv idas d e i n terpre ta ç ão, c as os não prev i s tos e den únc i as de des c um prim ento des 

te C ódi go de vem s er apres ent ados à g es tão loc al ou enc am inhad os à Ou v i dori  a. 

Em s i tuaç ões nas qu ais o as s unto p os s a c aus ar c ons t rangim ento s e t rata d o 

c om a l idera nç a im ediat  a, o c o lab orador pode en v iar s u a qu es tão d i retam ente a o Com 

i tê de Co nd uta, por m eio d e um dos c ana i s da Ouv id or ia.  Cas o a q ues tã o ul t rap as s e 

a res pon s abil  id ade d e s eus ges tores ,  en vo l va s ua direç ão ou t enh a im pac to nas 

dem ais áreas d a W ASEK, o c olab orador de ve re m etê - la ao Com i tê d e Cond uta C orporat 

i vo, tam bém pela Ou v i dor ia. 
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Denú nc ias de des v io s , f raude, apropr  iaç ã o i ndé bit a, s uborn o e m atos ou t ra ns aç õe s 

c om erc ia i s qu e e nv o l v am c o laborad ores , f ornec edores , c ontr at ados e parc e i ros d e negóc 

io d ev em s er acom panhadas , s em pre que pos s íve l , de f ato s e dad os c onc retos . 

As denú nc ias po dem s er f ei tas de f orm a anôn im a ou ident i f i c ada. Cas o o pt e por 

nã o s e id ent i f i c ar, o s eu an on im ato é tota lm ente garant  id o . As inf orm aç ões s ão rec 

ebid as p or um a em pres a inde pen den t e e es p ec ia l i zad a a qu al as s egur a s i g i l o abs ol 

uto e  t ratam en to ad equ ado de c a da s i t uaç ão. T odas as inf orm aç ões s ão t ratadas 

s em ras t ream ento,  protege ndo c om pletam ente a s ua ide nti dad e e ne nhum a retal  iaç ão a 

o c o lab orador é ac e i ta p or s e report  ar em boa - f é. Cas o o c o la borad or s of ra reta l iaç  

ão d e qua lqu er natur e za, dev e inf orm ar de im edi ato a o Com i tê d e Cond uta. 

 
4.1- Comitês de Conduta 

 
 

Cabe a Dire tori  a an a l i s ar as q ues tões ref erentes a es te Có di g o de C ond uta e atuar 

no c um prim ento da Le i An t i c orrupç ã o ( Lei n º 12 . 846 / 201 3 ) en v i ados à Diret  oria c om i s 

enç ão e s eri edad e, bus c an do s o luç ões par a as s i tu aç ões que lhe f orem apres ent adas 

e da nd o retorn o aos rec lam antes , q uan do ide ntif i c ados . 

A D i ret oria é res po ns áve l pe lo t ratam ento dos c as os a el e enc a m inhado, pe lo es 

tabe lec im ento de c r i tér ios p ara c as o s não pre v i s t os nes t e Có dig o e pe lo bo m f 

unc ionam ento d o s i s t em a. 

 
4.2- Auditoria 

 
 

Cas os de d es v io d e rec urs os e de d an o ao patr im ônio s ã o t rata dos por aud 

i tori a i ntern a. 

A i s e nç ão na c ond uç ão d as qu es tões e o s ig i lo da i dent id ade dos e nv ol v i do s s 

ão gara nt i dos em todas as s i tu aç ões . 

 
4.3- Medidas Disciplinares 

 
 

A ex i s tê nc ia d e norm as , polí  t i c as e proc e dim entos é c ondiç ão es s enc ia l para um 

a em pres a. Cabe à ges tã o gara ntir  q ue s ej am s egui dos para o f unc i onam ent o harm 

ônic o e ef i c ie nte da org an i zaç ão. 

Cabe à l i dera nç a in f orm ar, or ientar  e p reparar  s ua e qui pe para a c orreta apl 

i c aç ão das p olít  i c a s e das n orm as da em pres a. 

Des c um prim entos de norm as e re gras da W ASEK não p odem s er to lera dos e s ã o pas 

s íve i s d e pun i ç ão . Re inc i dênc ias , inc l u s i ve o des c um prim ento d e pl anos de aç ã o 
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t raç ados por proc es s os de aud i tor ia, a pós a dev ida orie ntaç ão , tam bém s ão s uj ei tas 

a m edidas d i s c ip l inar es . 

 
São pun i ç ões pos s íve i s : 

 
 

 Ad vertê nc ia verb al; 
 

 Ad vertê nc ia  por es c r i to; 
 

 Sus pe ns ão; 
 

 Dem i s s ão s em j us ta caus a; 
 

 Dem i s s ão por j us ta c aus a. 
 

A a pl i c aç ão de p ena l id ades de ve s er f ei ta, t ant o q uan to pos s ível , log o em s 

egui da à f al ta c om et ida , s ob p ena de c a rac teri  zar o p erdão t ác i to. Adm i te - s e um períod o 

m aior d e te m po para a ap l i c aç ã o de p ena l i dad e q ua ndo a f alt a re querer  apuraç ã o de f 

atos e das de v i das res pons abi l i dad es . As s anç õ es dev em s er j us tas , ra zoá ve i s  e  

prop orc ion ais à  f alta c om et ida .  Falt  as s em elhantes de vem rec eber s anç ões s em 

elhantes . 

 
4.4- Ouvidoria (Diretoria) 

 
 

Para c o nhec er, ana l i s ar e res ol ver q ual q uer qu es tão ref eren t e ao C ód igo d e Cond 

uta, a W ASEK m antém um c anal que pode s er ac es s ado p elos pú bl i c os int erno e ex terno. 

Im parc ia l  e  t rans p arente,  a  Dir eto r i a  garant  e  a  c onf id enc ia l i dad e  das inf 

orm aç ões , pres erv ando a ide nti dad e das p es s oas e nv ol v idas e prom ove um am 

biente m elhor pa ra todos . P or m eio dela,  é pos s íve l e s c larec er dúv idas d e interpr  

etaç ão e enc a m inhar denúnc i as de des c um prim ento do Códi go de C ond uta, c om o c 

orrupç ão, s ub orno, f raude,  agres s ão ao m eio am bient e , inf orm aç ões f als as , regis t ros c 

ont áb eis i nade qua dos , m al- us o de ati vos da em pres a, dis c r im inaç ão po r raç a, c or, rel 

ig i ão, s e x o, c ond i ç ão f ís i c a o u s oc ia l e c om portam ento e proc e dim entos não étic os . 

Um a ve z v erif  i c ada u m a c onduta ou at i v id ade qu e s ej a, c ontrár  ia à le gis l aç ão , 

c ontrár ia  a es te Có di go ou às p olít  i c as d a e m pres a, ou s ej a, inc ons i s t ente c om os va 

lores da W ASEK, e s te e vent o d ev e s er r elat ado atra vés do c a nal de Ouv id oria, qu e pode s 

er ac es s ado n o s egui nte e - m ail : was ek @was ek .c om .br . 
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4.5- Suborno 
 

A Wasek entende qu e suborno se t rata de prát icas i l íc i t as que v i sam qualquer  

indução ou exercíc io  ob jet ivando o bem pessoal  através de t roca de hosp i ta l idades,  presentes,  

regal ias  ou qualquer  outro t ipo de fac i l idade para obtenção de um possível  negócio 

ou f avorecimento.  

Não será to lerado em nenhuma hipótese,  tanto dos co laboradores  quanto de 

fornecedores ou  autor idades const i tu ídas na  sociedade  ou  a inda qualquer ent idade que 

faça parte da cadeia de t rabalho Wasek, deixar seus deveres de lado e adotar prát icas em 

benefíc i  o própr io,  qualquer  ato com ta i s t raços será repudiado , pois prezamos pela ét i ca 

prof iss ional  em todas as esferas sociais.  

 
 

4.6- Definições Gerais 
 
 

O código de conduta é apl icável  a todos os níveis  de  envolv imento  da meta lúrg ica  

Wasek,  que re jei ta toda e qualquer prát ica de a t i v idades que v i sam interesse de qualquer 

natureza pr inc ipalmente  pessoais  . 

Qualquer  a t i t ude que vai contra as regras e pr incíp ios  estabelec idos  nesse código 

será caracter izada  como i ndevida,  sendo repudiada pela Meta lúrg ica  Wasek,  pois nossa 

organização tem como pr imor os valores bem def in idos reaf i rmados nesse documento,  

sendo: 

 
 Ética; 

 Transparência;  

 Honest idade,  

 Autodesenvolv imento  

 Compromet imento  com o c l iente,  e 

 Respeito  ao ser humano e ao meio ambiente.  
 

Portanto,  qualquer comportamento  fora do que descreve esse código,  

caracter izará desvio de conduta e não será aceito pela organização,  seja o f ato interno 

o externo. 


